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tal condição à entidade avaliadora, no prazo de quinze 
dias úteis;

r) [Anterior alínea o).]

2 — Os casos referentes às alíneas p) e q) são repor-
tados pela direção regional com competência na matéria 
à Comissão de Acompanhamento.

Artigo 18.º
[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) Acompanhar a execução dos projetos, promover a 

verificação física dos investimentos, assim como acom-
panhar a efetiva criação, preenchimento e manutenção 
dos postos de trabalho previstos no projeto/atividade, 
incluindo a verificação dos respetivos contratos de tra-
balho;

l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]

2 — [...]
3 — [...]

Artigo 20.º
[...]

1 — [...]
2 —  [...]:

a) [...]
b) Diretor regional com competência em matéria de 

emprego e qualificação profissional;
c) Diretor regional com competência em matéria de 

turismo;
d) Diretor regional com competência em matéria de 

ciência e tecnologia;
e) Diretor regional com competência em matéria de 

energia;
f) Um representante da Sociedade de Desenvolvi-

mento Empresarial dos Açores (SDEA), EPER;
g) Dois representantes da Câmara do Comércio e 

Indústria dos Açores;
h) Um representante da Associação dos Industriais de 

Construção Civil e Obras Públicas dos Açores;
i) Um representante de cada uma das centrais sin-

dicais.

3 — [...]

Artigo 21.º
[...]

1 — O Governo Regional disponibilizará anual-
mente, até ao dia 31 de março, nomeadamente através 
de divulgação eletrónica no Portal do Governo Regio-
nal, um relatório de todos os incentivos atribuídos ao 
abrigo do presente diploma no ano anterior, onde consta 
obrigatoriamente:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) Classificação portuguesa da atividade económica 

(CAE).

2 — Nos casos em que haja postos de trabalho re-
sultantes do projeto/atividade, há, obrigatoriamente, 
monitorização e publicação anual no Portal do Governo 
Regional, durante os cinco anos subsequentes ao início 
do projeto/atividade, ou três anos no caso das pequenas 
e médias empresas, do número de postos de trabalho 
preenchidos e dos vínculos contratuais estabelecidos no 
âmbito do projeto/atividade.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor trinta dias após a 
sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 13 de dezembro de 2018.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

Assinado em Angra do Heroísmo em 4 de janeiro de 2019.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino.

111956308 

 Decreto Legislativo Regional n.º 3/2019/A

Alteração ao Orçamento da Região Autónoma 
dos Açores para o ano de 2018

Considerando a recente melhoria do rating da Região 
Autónoma dos Açores, consubstanciada num upgrade da 
notação de Ba2 para Ba1;

Considerando o processo de reestruturação do setor 
público empresarial regional encetado pelo Governo Re-
gional, no âmbito do qual se considerou oportuno proceder 
a aumentos adicionais de capital social, nomeadamente, 
à SATA Air Açores, sendo por isso necessário aumentar o 
limite máximo das operações ativas;

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea p) do n.º 1 do 
artigo 227.º e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da 
República Portuguesa e da alínea c) do artigo 34.º e do 
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n.º 1 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto Legislativo Regional

n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro

O artigo 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, 
de 3 de janeiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 13.º
[...]

Fica o Governo Regional autorizado a realizar ope-
rações ativas até ao montante, em termos de fluxos 
líquidos anuais, de € 40.000.000,00 (quarenta milhões 
de euros).»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto legislativo regional entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 13 de dezembro de 2018.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.
Assinado em Angra do Heroísmo em 4 de janeiro de 2019.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino.
111956243 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 1/2019/A

Aumento da capacidade de aproveitamento, reserva
e distribuição de água para a agropecuária

A ilha do Pico encontra -se sinalizada por estudos téc-
nicos, científicos e reconhecida pelos órgãos próprios do 
Governo Regional dos Açores, como uma das ilhas dos 
Açores com problemas de degradação da qualidade da 
água, nomeadamente pelo aumento da intrusão salina.

Decorrente da sua natureza vulcânica e das suas carate-
rísticas hidrogeológicas e condições orográficas, a ilha do 
Pico, e em particular o concelho da Madalena, apresenta -se 
condicionado na existência de massas de águas superfi-
ciais, sem nascentes, lagoas ou reservas resultantes de 
ocorrências orográficas.

Sem estar em causa a quantidade das reservas, a sobre-
-exploração através de estações elevatórias, acentua a de-
gradação da qualidade da água, pois induz ao aumento 
da salinidade nas reservas tendencialmente de água doce 
subterrânea.

O modelo de exploração agropecuária continua a induzir 
um aumento do tempo de permanência dos animais nas 
explorações, um aumento dos consumos individuais e 
correção da sazonalidade da produção.

Por não existirem fontes de abastecimento coletivo de 
água, no concelho da Madalena, acima dos 150 metros, e 
tratando -se de um concelho com áreas de montanha, no-
meadamente com pastoreio acima dos 700 metros, existe 

a necessidade de transporte de água, com os inerentes 
custos associados.

A necessidade de água para a alimentação animal obriga 
os agricultores, no concelho da Madalena, a recorrer às 
mesmas fontes de abastecimento que estão ao dispor da 
rede de abastecimento da população em geral.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores resolve, nos termos regimentais aplicáveis e 
ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
recomendar ao Governo Regional dos Açores que promova 
de imediato os procedimentos necessários que levem à:

a) Construção ou instalação de equipamentos ou infraes-
truturas para armazenamento de água, nomeadamente atra-
vés da instalação de reservatórios, ou impermeabilização 
de ocorrências orográficas naturais, na Serra das Velhas, 
área sob gestão de domínio público florestal, sito ao con-
celho da Madalena;

b) Execução de condutas para transporte e respetivo 
posto de abastecimento, desde a zona citada até à Estrada 
Longitudinal, direção norte, numa extensão de 1,3 km, 
possibilitando o abastecimento das áreas de abrangência 
das freguesias da Madalena e Bandeiras;

c) Execução de condutas para transporte, desde a zona 
citada ao longo do caminho dos matos da Candelária, 
direção sul, numa extensão de 3,5 km, possibilitando o 
abastecimento das áreas de abrangência das freguesias da 
Criação Velha, Candelária e São Mateus.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 12 de dezembro de 2018.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.
111956527 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 2/2019/A

Estatísticas sobre desemprego e Programas Ocupacionais

As estatísticas relativas ao número de desempregados 
registados nas Agências de Emprego dos Açores e aos 
trabalhadores afetos a programas ocupacionais, disponí-
veis nas publicações do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, apresentam os resultados agrupados pelas três 
Agências de Emprego da Região.

Ao contrário do que acontece a nível nacional, não 
estão disponíveis informações sobre estes indicadores por 
concelhos, o que permitiria um conhecimento e uma aná-
lise mais aprofundados, e, através do seu agrupamento, a 
consequente informação por ilhas.

Sendo certo que os dados existem por via do registo da 
residência de cada um dos trabalhadores desempregados 
ou em programas ocupacionais, importa que sejam trans-
formados em informação útil e pública, correspondendo à 
necessidade de maior transparência que os tempos atuais 
exigem.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores resolve, nos termos regimentais aplicáveis e 
ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma dos Açores, 
recomendar o seguinte:

1 — Que o Governo Regional remeta para o Instituto 
de Emprego e Formação Profissional a informação em 
matéria de desemprego, designadamente quanto ao número 


